
Ministério da Fazenda 
Gabinete dó Ministro I Assessoria para Assuntos Parlamentares 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "P" - 5° andar CEP 70070-917 
(61) 3412.2531(2513)- aap.df.gmf@fazenda.gov.br 

Ofício no ~1-3 AAP/GM-/MF 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador TASSO JEREISSA TI 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
Senado Federal, Ala Alexandre Costa, sala 17 - B 
Brasília - DF 

Assunto: Of. 13/2017 /CAE/SF, de 28.03.2017 
Projeto de Lei PLS 167/2013 

Senhor Senador: 

Brasília, ff de o~-fo-bw de 2017 

Referindo-nos à correspondência acima indicada, encaminhamos a Vossa Excelência, 
de ordem do Sr. Ministro, cópia do Memorando no 463/2017 - RFB/Gabinete, de 19.07.2017, 
elaborado pela Secretaria. da Receita Federal do Brasil, com as informações solicitadas sobre o 
Projeto de Lei do Senado no 167/2013. 
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Ministério da 
· Fazenda .Rece~ FecÍer<il 

Memora~do nº 4 03 /2017 - RFB/Gabinéte 

.Brasília, J? de ~ de 2017. 

Ao Senhor Assessor Especial de Assuntos Parlamentares do Ministério da Fazenda 

Assunto: Memorando no 10.176AAP/GM-MF, de 5 de abril de 2017 - Oficio 13/2017/CAE/SF ­
Pedido de informação da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado- PLS 167/2013. 

Encaminho anexa, para apreciação e demais providências, aNota Cetad/Coest n° · 
124, de 14 de julho de 2017, elaborada pelo ,Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros desta 
Secretaria da Receita.Federal do Brasil, que responde parte do Oficio em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Assinado digitalmente 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
Secretário da Receita Federal do Brasil 

Gabinete do Secretário da Receita federal do Brasil 
· Esplanada dos MinisÍérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, Bl. P, 7• andar, CEP 70048·900- Brasllia-DF 

. www,rlb.~v.bc 

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente. Pode ~er consultado no endereço hltps:l/cav.receita.lazenda.gov.br/eCAC/publlcollogin.aspx pelo 
código de locallzaçlo .EP19.0717.22013 .YOOC. Consulte a p•glna de aut~ntlcaçAo no nnal 'desl!l documen.to. 
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. Ministério da 

Fazenda • Receita federal 

Nota Cetad/Coest no 124, de 14 de julho de 2017 

Interessados: Gabinete do Ministro da Fazenda e Senado Federal. 

Assunto: Pedido de lnfonnaÇão da <;omissão de Assuntos Econômicos ( CAE) do Senado. PLS 
167/201.3 . . 

e~Dossiê ~ 10030.000438/0617-10 

A presente Nota tem por objetivo responder ao item do pedido de infonnação da CAE do . 

Senado referente ao PLS no 167/2013:0 pedido de informações foi encaminhado ao Min.istro da Fazenda 

via Oficio n° 13/2017 /CAE/SF, de 28 de março de 2017 e ao Secretário da Receita Federal do Brasil 

pelo Memorando 10.176/AAP-GM-MF, de 05 de abril de 2017. Os documentos mencionados, 

· juntamente com ·cópia do PLS 697/2011 foram protocolados no e-dossiê n° 10030.000438/0617-10 em 

16/06/2017. 

2. O PLS em análise, de autoria do Senador Wilder Morais, propõe a isenção de tributos 

federais incidentes na importação e no mer·cado interno nas aquisições dos produtos classifiçados na 

subposição 8541.40 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), nos 

seguintes termos: 

I 

.. Art. / 0 No mercudo interno, ficam isentos do Imposto sobre Produt~s Industrializados (IPI) os 
produtos classificados na posição 8541.40 da Tabela de Incidência do Imposto sÓbre Produtos 
IndUstrializados (J/PI) aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de deiembro de 201 I. 

Art. 2° A receita de venda, no mercado interno, dos produtos classificados na posição_ 8541.40 da 
.TIPI é isenta dos seguintes tributos: 

I - Contribuição para os Programas de Integração Soei ale de Formação do Servidor Público 
(PIS/PASEP); 

11 - Contr.ibuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 

Art. 3° A importação dos produtos classificados na posição 8541.40 da TIPI é isenta dos seguintes 
tributas: · 

1- Imposto de lmportaçilo; 

11 - Contribuição para os Programas de lntegraç4o e de Formação do Património do 
Servidor Público incidente na Importação de f>rõdutos Estrangeiros ou Serviços do Exterior 
(PJSIPASEP-lmportCfção); / . . ~ . 

111 - Contrih.uiçllo Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador 
de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exter(or - (COFINS-Importação); 

Documento de 3 pjgina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado 119 ~ndereço https://cav.receltaJazenda .gov.br/eCAC/publicollogin.aspx pelo 
código de locallzaçlio EP19.071T.22015.QZRA. Consulte a pégina de aulenticaçlo no ftnal deste documento. . . . ' 
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Folha 02 da Nota Cetad/Ct'>est n~ 124. de 14 de julho de 2017. 

IV - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)· ·. 

3. ··O PLS n° 167/2013 foi analisado pelo Centro de Estudos da Receitá Federal do Brasil em 
' 

2014, ocasião em que foi elaborada J:-!ota Técnica com o objetivo de atender ao Requerimento de · 

Informação S-2013/1107, da Comissão de Serviços de Infraestrutura do Senado Federal, encaminhado 

ao Ministro de Estado da Fazenda. À época, foi -informado na Nota Técnica CETAD/Coest n° 024/2014, 

que os valores de renúncia relativos ao PLS alcançariam os valores ·de R$ 12,,35 milhões em 2014, 

R$ 15,88 milhões ell) 2015 e R$ 16,81 milhões em 2016. 

4. Os valores informados na Nota Téçnica CET AD/Coest n° 024/2014 tomaram por base os 

dados de importação de 2013. Observa-se que de 2013 para 2016 houve um acentuado aumento no valor 

das importações, principalmente do item "células solares·', que em.2016 passou a representar 77% do· 

valor das importações da subposição 8541.40 (19% em '2013). A época da elaboração da referida Nota, 

ainda não éstavam disponíveis os dados ptovenientes das Notas Fiscais Eletrônicas- NF-e. Os cálclilos 

apresentados nesta Nota, faz uso destes clados, mais precisos e abrangentes do que os de que se dispunha 

anteriormente. 

5. Feitas as considerações acima, e com base nos valores efetivos das importações e nas 

vendas no mercado interno dos produtos classificados na subposição 8541.40 da TIPI para o ano de 2016, 

foram revisadas as informações prestadas na Nota Técnica CETAD/Coest .n° 024/2014, e elaboradas as 

seguintes estimativas de impacto fiscal, em substituição aos v&lores informados anteriormente: 

E«im'ativa de Impacto Fiscal- PLS n' 167/2013 

Isenção de Tributos Federaiç Incidentes sobre Painéis ~otovoltáicos e Similares . Subposição 
8541.40 

RS 'milhÕitJ 

lm I)OSto sobre 

Aoo 
. Imposto de Produtos 

PIS/Coflns Total 
Importação - U lndustrialitiMlos -

IPI 

2018 151,19 ' 15,70 187,89 354,78 

~19 179,17 17,94 201, 24 398,35 
.. ·······-····-······· -- ··-·- ··-- ... ·· ·· ··· ·····--········· ···-······· ·· ············-···- ··--···---

2020 20,11 215,73 441.99 

São estas as considerações submetidas à apre<?iação supe~ior. 

Assinado rligilnlmenle 
JR AILSON C/\ LADO SANTANA 

A 11ditor-Fiscul do Reteiío Fedem/ do R1'osll 

Documento de 3 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no end!lreço ht1ps ://cav.receita.fazenda.gov brleCAC/pubiicollogln .asp~ pelo 
código de localização EP19.0717.220.15.QZRA. Consulte a página de autenticação no final deste documento. . 
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Folha ,02 da Nota Cetad/Coest o!! 124,de 14 de j ulho de 2017 . 

Asl·inado·dig italmenle 
LUCAS GOMES PALHARES 

Auditor-Fisc~l da Rece.ita Fe9eral do Brasil 
Gerente de Estudos 3 

Aprovo a Nota. E'ncaminhe-se ao Gabinete da Secretaria da Receita ~ederal do Brasil. 

Assinado digilalmenle 
ROB ERTO NA M E RIB EIRO 

Auditor-Fiscal da Recei ta Federal do Brasil 
Chefe do Cetad - Subst ituto 

·. 
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